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SECRETARIA DE JUSTIÇA
DECRETOS DE 10 DE MARÇO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE
EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NET O, do Cargo em Comissão, de
Coordenador Jurídico, símbolo DAS-2, da Penitenciária Gonçalo de Castro
Lima, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 10 de Março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

OSVALDO JOSE DA SILVA JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Jurídico, símbolo DAS-2, da Penitenciária Gonçalo de Castro
Lima, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 10 de Março de 2009.

GABINETE MILIT AR
DECRETOS DE 16 DE MARÇO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JAIR DA SILVA COSTA, do Cargo em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo
DAS-2, do Gabinete Militar, com efeitos a partir de 02 de Março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAIMUNDO NONA TO NETO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Gabinete Militar, com efeitos a
partir de 02 de Março de 2009.

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRÂNSITO
DECRETOS DE 10 DE MARÇO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

POLIANA DE SOUSA LEITE , do Cargo em Comissão, de Coordenador de
Projetos, símbolo DAS-2, do Departamento Estadual de Trânsito, com
efeitos a partir de 06 de Março de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLOS ALEXANDRE DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Projetos, símbolo DAS-2, do Departamento Estadual
de Trânsito, com efeitos a partir de 06 de Março de 2009.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista
o que consta no Ofício n° 503-GG, de 19 de dezembro de 2008, do
Governador do Estado do Tocantins,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei
Complementar n° 101, de 29 de abril de 2008, colocar à disposição do
Governo do Estado do Tocantins, a partir de 01 de janeiro de 2009 até 31
de dezembro de 2009, sem ônus para o órgão de origem, a servidora LEILA
MARIA REIS , Matrícula nº 100.857-9, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação e Cultura.

OF.  314-319

PORTARIA  SESAPI/GAB Nº 000199, DE 16 DE MARÇO DE 2009.

O Secretário Estadual da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Processo 0006692-5/2009, oriundo da PFCAA da sede da

douta PGE,

Considerando o Processo 0019712-2/2008, que consta informações a

respeito da freqüência negativa contumaz de servidor público dos quadros

desta Secretaria Estadual da Saúde,

Considerando o disposto no art. 164 e seguintes da Lei Complementar

estadual nº 13, de 03/01/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do

Estado do Piauí), que trata da obrigatoriedade de proceder-se à apuração

de irregularidade no serviço público, em conformidade com os princípios
da supremacia do interesse público e do devido processo legal,

RESOLVE:

Ar t. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, adotando
procedimento sumário, nos termos do art. 161, da LC nº 13/94, para apurar

conduta funcional irregular atribuída ao servidor HUMBERTO DE
OLIVEIRA  ALVES, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, matrícula

funcional nº 207.754-0, do quadro de pessoal da Secretaria Estadual da

Saúde, constituindo ausência ao serviço público, sem motivo justificado,
por mais de trinta dias consecutivos, tendo sido constatada a partir do

mês de junho do ano de 2008, que caracteriza a infração disciplinar abandono
de cargo público previsto no art. 159, da LC nº 13/94.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 049/09, DE 16 DE MARÇO DE 2009

Renovar  a cessão da servidora CRISTIANE MARIA FERRAZ
DAMASCENO MOURA FÉ

 A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA DO ESTA-

DO DO PIAUI,  no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Renovar  a cessão, com ônus para a SASC, da servidora

CRISTIANE MARIA FERRAZ DAMASCENO MOURA FÉ,  para a

Secretaria de Estado da Saúde, até 31.12.09.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS

Secretária

OF. 416
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